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INDICAÇÃO 304 / 2026




Senhor Presidente, 


   
I N D I C O na forma regimental à Exma. Sra. Prefeita Municipal, a execução do serviço de A IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL “CATA TRECO”, em Franco da Rocha.
 
 

Plenário Vereador Gilson Gabriel de Rosa, 23 de março de 2026.
 


RODRIGO COSTA
Vereador
 
 
 
Justificativa
A indicação nos termos regimentais, à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Franco da Rocha, que determine, com máxima urgência, aos órgãos competentes, a implantação, ampliação e regulamentação do Programa Municipal de Coletas de Materiais Inservíveis (“Cata Treco”), com atendimento contínuo em todos os bairros do município.
Sugiro ainda que o programa contemple: cronograma fixo e regionalizado por bairros; seja amplo divulgado nas redes sociais e site oficial da prefeitura; canal direto para agendamento pela população; destinação ambientalmente correta dos materiais recolhidos; parcerias com cooperativas de reciclagem e ações de fiscalização e combate ao descarte irregular.
A presente indicação visa atender uma necessidade urgente da população de Franco da Rocha, que tem enfrentado dificuldades recorrentes no descarte adequado de objetos volumosos, como móveis, eletrodomésticos e demais materiais inservíveis, gerando assim sérios impactos tais como proliferação de doenças e risco à saúde, degradação ambiental e urbana. 
Visando atender às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), e reforçando o compromisso do município com práticas ambientalmente responsáveis, trata se de uma ação necessária, urgente e amplamente aguardada pela população.
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